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 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

(a) ALPHAVILLE URBANISMO S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas, nº 8501, 3º andar, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 00.446.918/0001-69, neste ato devidamente representada por representantes legais infra-assinados, doravante designada isoladamente como “EMPREGADORA”; e

(b) ______________________________, brasileiro (a), Estado Civil:_____________, Cargo:_________________, portador da Cédula de Identidade R.G. nº _____________________ e inscrito no C.P.F./M.F. sob o nº _______________________, CTPS nº ____________________, residente e domiciliado no Município  ______________________, Estado  __________, no endereço_______________________________________________ doravante designado isoladamente como “EMPREGADO”, com contrato de trabalho iniciado em    _________________.

Têm entre si justo e contratado os seguintes termos e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o aditamento ao Contrato de Trabalho, celebrado entre EMPREGADO e EMPREGADORA, de modo a estabelecer as regras de confidencialidade concernentes ao desenvolvimento de sua atividade laborativa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONFIDENCIALIDADE

Em virtude da celebração do presente instrumento o EMPREGADO acorda em manter a devida confidencialidade das informações a ele confiadas, sendo defesa a publicação, negociação, revelação, reprodução, ou qualquer outro meio de transmissão de informações especialmente  no que se refere a:

1. conteúdo de qualquer discussão negocial ou diversa, ainda que orais; 
1. dados de faturamento, recursos,  sistemas,  arquivos magnéticos, “softwares”, métodos de trabalho,  operações,  pesquisas,  estratégias, assuntos comerciais passados,  presentes  e  futuros e  “know how”; e
1. informações e dados em geral, escritos,  orais ou por qualquer outra forma documental, eletrônica ou mecânica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O EMPREGADO restringirá o uso e a divulgação das informações a ele confiadas apenas para execução de suas atividades laborativas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda e qualquer informação documental recebida pelo EMPREGADO deverá ser devolvida à EMPREGADORA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação dessa última, ou  confirmada sua destruição total  no mesmo período de tempo, sendo defeso ao EMPREGADO a sua reprodução desautorizada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVELAÇÃO

 A confidencialidade das informações a que se refere a Cláusula Segunda, supra, não será  devida e conseqüentemente exigida, quando:

1. a revelação seja necessária ao desenvolvimento de suas atividades laborativas;
1. as informações sejam ou se tornem  de domínio público; 
1. as informações tenham sido ou venham a ser confiadas por terceiros não conhecedores deste acordo;
1. a revelação seja  exigida por determinação legal ou judicial; e
1. as informações sejam reveladas mediante autorização expressa da parte informante.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

A confidencialidade, objeto do presente instrumento, deverá ser mantida durante toda vigência do contrato de trabalho e por mais 02 (dois) anos após o seu término.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As previsões deste acordo devem, contudo, ser aplicadas retroativamente a qualquer informação  confidencial que possa haver sido, comprovadamente,  confiada pela EMPREGADORA ao EMPREGADO e que não tenha sido divulgada até a data de assinatura deste acordo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência deste acordo poderá ser alterado mediante anuência expressa das partes através da celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEFESA DE INTERESSES

O inadimplemento de qualquer uma das obrigações assumidas, decorrentes da celebração do presente instrumento ensejará, à parte prejudicada, o direito de rescindir este acordo, não obstante a faculdade de pleitear seus direitos através de medidas judiciais cabíveis, inclusive perdas e danos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A celebração do presente instrumento não obriga as partes a divulgar, uma a outra, informações confidenciais e tampouco a celebrar qualquer termo, acordo ou contrato de qualquer outra natureza.

PARÁGRAFO ÚNICO - Será defeso ao EMPREGADO angariar mão-de-obra especializada, ou não, da EMPREGADORA, durante o prazo de vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento.


Local, ________de ___________________ de __________


________________________________________
ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Representada por ___________________


________________________________________
[EMPREGADO]


Testemunhas:

___________________________		______________________________
Nome:					Nome:
R.G.:					R.G.:
C.P.F./M.F.:				C.P.F./M.F.:
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